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DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO EM MANAUS/AM
Rua Santo Antônio - esquina com as ruas Rio Purus e Jutaí S/N, Vieiralves - Bairro Nossa Senhora das Graças - CEP 69053-020 - Manaus - AM  

RECURSO

Nome completo: Geovana Sousa Farias
CPF: 03725232261
Cargo: Estagiário
 
Recurso:
O candidato vem requerer por meio deste recurso - devidamente fundamentado - revisão da nota atribuída
ao item Estrutura (construção pertinente de introdução, desenvolvimentoe conclusão / objetividade,
ordenação e clareza das ideias).
De acordo com Costa Val (2003), a dissertação consiste em interpretar e canalizar os dados concretos da
realidade frente a um tema especifico sobre o qual se formula uma tese. Esses dados funcionam corno
recurso de confirmação, de exemplificação das ideias que estão sendo discutidas ao longo da produção. Os
enunciados que constituem o sentido geral do texto mantêm relações lógicas entre si, o que assegura o
desenvolvimento do tema de maneira adequada e efetiva.
Na redação em análise, o candidato introduz o tema no primeiro parágrafo. Por meio de uma articulação
fundamentada em causa e enfoque temporal, o autor constrói sua tese, alicerçando-a no ordenamento
jurídico vigente. Os quatro princípios do Direito penal aparecem, no texto, como causa da propositura de
leis. Ainda neste parágrafo, o candidato-autor evidência que a Constituição Federal de 1988 prevê a
participação deles para elaboração de leis e orientação de dispositivos legais. Já no segundo parágrafo fala
do primeiro princípio que não tem como explicar ele sem mencionar o artigo 5º da constituição. assim
corno o princípio da insignificância que é explicado com jurisprudência do STF.
Então não tem como explicar os princípios sem citar a lei ou jurisprudência, sendo os meios mais seguros
de falar sobre eles.
No segundo parágrafo, introduzido por um sequenciador "diante disso", verifica-se a progressão do texto,
na qual se faz a exposição de argumentos adequados à sustentação da tese. Ainda, vale ressaltar que não
há, no texto, períodos ambíguos ou confusos, nem intercalação excessiva de orações. O uso de conectores
está adequado aos comandos do texto e atendem plenamente ao plano de desenvolvimento proposto pelo
autor.
Não há inadequações vocabulares, falhas na organização das ideias nem comprometimento dos nexos
semânticos ao longo da argumentação.
Diante do exposto, a nota atribuída à estruturação do texto mostrou-se incoerente e, por isso, passível de
revisão.
Solicita-se, portanto, que seja reavaliada a referida nota com atribuição da pontuação 0 (zero) ao item.
 
DECISÃO
A pontuação foi atribuída em decorrência de indícios de plágio, identificado no confronto com
outras avaliações e aplicativos próprios, condutas vedadas em qualquer seleção. Observe-se que até
mesmo no recurso estes indícios se fazem presentes, pois se trata de uma recorrente e o texto se
refere a um candidato, gênero masculino.
Nota mantida, recurso indeferido.
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João Thomas Luchsinger
Defensor Público-Chefe em Manaus

Documento assinado eletronicamente por João Thomas Luchsinger, Defensor Público-Chefe
Substituto, em 22/11/2022, às 10:18, conforme o §2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de
24 de agosto de 2001.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.dpu.def.br/sei/conferir_documento_dpu.html informando o código verificador 5698779 e o
código CRC 4608B576.
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